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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No l26lts-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS._
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A - Eletronorte - SE
Lechuga.

E\DEREÇo p.lRA coRREsporoÊxcr,r: SEPN, 504, Bloco D, Térreo, Asa Norte, Brasília-
DF.

CNPJ/CPF: 00.357.038/0í 34-47 INscRrÇÂo Esr,r»u,rr,: 04.293.815-5

Foxr: (6í) 3429-5320 FAx:

REcrsrRo No IP AAM 1012.2406 PRocEsso Ns: 3993112N2

ArrvrDADE: Distribuiçáo de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rodovia AM 010, próximo a Novamed Farmacêutica.

FTNALIDADE: Autorizar a operação de Subestação de 230 kV, denominada SE
Lechuga, com potência instalada de 450 MVA.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Axos.

Âte n çã o:
. Esta licença é compostâ de 09 restrições e/ou condiçÕes constantes no verso, cujo nío

cumprimento/ateodimento sujeitará a su8 invalidsçío e/ou as penalidades previstrs em normas.
. Esta liceDçâ nío comprovâ nem substitui o documento dc propriedsde, de posse ou de domínio do

imóve l.
. [sta licença deve permanecer ns locâlizâçío dâ âtividade e exposta de forma visível (frente e verso),
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA _ LO N' I26115.04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme xt.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3993112N 2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal

7. Informar a este IPAAM, através do Manifesto de Transpoíe de Resíduos Perigosos -
MTR, quando da destinação final de baterias, resíduos oleosos e outros considerados
como perigosos dentro da unidade, em conformidade com a Legislação Ambiental.

8. ApresentaÍ no prazo de 60 dias, Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo
IBAMA.

9. Apresentar Relatório de Controle Ambiental das atividades conforme Termo de

Referência no prazo de 180 dias.


